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Data 28 de janeiro de 2021 
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CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM: 8479.89.99 
Mercadoria: Rastreador ou seguidor solar (tracker) de eixo único 
horizontal, desenvolvido para aplicação em usinas fotovoltaicas, 
apresentado desmontado e sem os módulos solares do sistema, 
composto por dispositivo de travamento do mecanismo rotacional, 
motor, trilho de fixação dos painéis solares, dispositivo de montagem 
para fixação do trilho, suporte estrutural do mecanismo rotacional, 
mecanismo rotacional, antena, controlador e mini painel fotovoltaico 
para alimentação de sua energia, pilar estrutural de sustentação, tubos de 
torque, amortecedor e seus dispositivos de fixação. O equipamento, 
depois de montado, mede 2,1 x 2 x 85 m (A x L x C) e pesa, 
aproximadamente, 1.506 kg e, sob comando de algoritmo, se move em 
um eixo, fazendo com que os painéis fotovoltaicos acompanhem o 
percurso do sol, propiciando uma maior absorção da radiação. 
Dispositivos Legais: RGI-1, RGI 2 a), RGI-6 e RGC-1 da NCM/SH, constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, com alterações 
posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, com 
alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para a 
mercadoria abaixo especificada, conforme formulário inicial às folhas 5 a 22: 
[Informações protegidas por sigilos fiscalcomercial] 
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[...]. 
 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 
3. Trata-se da classificação fiscal de rastreador ou seguidor solar (tracker) de eixo único 
horizontal, desenvolvido para aplicação em usinas fotovoltaicas, apresentado desmontado e 
sem os módulos solares do sistema, composto por dispositivo de travamento do mecanismo 
rotacional, motor, trilho de fixação dos painéis solares, dispositivo de montagem para fixação 
do trilho, suporte estrutural do mecanismo rotacional, mecanismo rotacional, antena, 
controlador e mini painel fotovoltaico para alimentação de sua energia, pilar estrutural de 
sustentação, tubos de torque, amortecedor e seus dispositivos de fixação. O equipamento, 
depois de montado, mede 2,1 x 2 x 85 m (A x L x C) e pesa, aproximadamente, 1.506 kg. 
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A máquina se move em um eixo, sob controle de algoritmo, fazendo com que os painéis 
fotovoltaicos acompanhem o percurso do sol, propiciando uma maior absorção da radiação. 
Classificação da Mercadoria: 
4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização 
Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). 
6. E, a RGI 2 a) estabelece que: 

Qualquer referência a um artigo em determinada posição abrange esse artigo 
mesmo incompleto ou inacabado, desde que apresente, no estado em que se 
encontra, as características essenciais do artigo completo ou acabado. 
Abrange igualmente o artigo completo ou acabado, ou como tal considerado 
nos termos das disposições precedentes, mesmo que se apresente 
desmontado ou por montar. 

7. As Nesh da RGI acima referida esclarecem: 
(Artigos apresentados desmontados ou por montar) 

V)  A segunda parte da Regra 2 a) classifica na mesma posição do artigo 
montado o artigo completo ou acabado que se apresente desmontado ou por 
montar. As mercadorias apresentam-se neste estado principalmente por 
necessidade ou por conveniência de embalagem, manipulação ou de 
transporte. 
VI)  [...]. 
VII)  Deve considerar-se como artigo apresentado no estado desmontado ou 
por montar, para a aplicação da presente Regra, o artigo cujos diferentes 
elementos destinam-se a ser montados, quer por meios de parafusos, 
cavilhas, porcas, etc., quer por rebitagem ou soldagem, por exemplo, desde 
que se trate de simples operações de montagem. 
Para este efeito, não se deve ter em conta a complexidade do método da 
montagem. Todavia, os diferentes elementos não podem receber qualquer 
trabalho adicional para complementar a sua condição de produto acabado. 
Os elementos por montar de um artigo, em número superior ao necessário 
para montagem de um artigo completo, seguem o seu próprio regime. 
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[...]. 

8. O produto sob consulta é uma máquina mecânica, desenvolvida para aplicação em 
usinas geradoras de energia elétrica a partir dos raios solares e com “função própria” – mover 
os painéis fotovoltaicos do sistema para que estes acompanhem o percurso do sol, 
propiciando uma maior absorção da radiação. 
9. Segundo as Nesh da posição 84.79, considera-se como tendo "função própria" os 
dispositivos mecânicos, comportando ou não motores ou máquinas motrizes, cuja função 
pode ser exercida de maneira distinta e independente de qualquer outra máquina, aparelho 
ou instrumento. 
10.  Assim, a máquina sob análise, por força da RGI 1, classifica-se na posição 84.79, que 
possui o seguinte texto: 

84.79 Máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, não 
especificados nem compreendidos noutras posições deste Capítulo. 

11. A RGI-6 dispõe que: 
A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 
determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas 
de subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras 
precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do 
mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo 
são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

12. A posição 84.79 é desdobrada nas seguintes subposições: 
8479.10 - Máquinas e aparelhos para obras públicas, construção civil ou trabalhos semelhantes 

8479.20 - Máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou gorduras vegetais 
fixos ou de óleos ou gorduras animais 

8479.30- Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de madeira ou de outras 
matérias lenhosas, e outras máquinas e aparelhos para tratamento de madeira ou de cortiça    

8479.40- Máquinas para fabricação de cordas ou cabos 

8479.50- Robôs industriais, não especificados nem compreendidos noutras posições 

8479.60- Aparelhos de evaporação para arrefecimento do ar 

8479.7- Pontes de embarque para passageiros: 

8479.8- Outras máquinas e aparelhos: 

8479.90- Partes  

13. O produto objeto da consulta tem função diferente das especificadas nas subposições 
de primeiro nível 8479.10 a 8479.7, e não se trata de uma parte da subposição 8479.90, assim 
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a presente classificação se dá na subposição de primeiro nível 8479.8 que, por sua vez, assim 
se desdobra num segundo nível: 

8479.81-- Para tratamento de metais, incluindo as bobinadoras para 
enrolamentos elétricos  
8479.82-- Para misturar, amassar, esmagar, moer, separar, peneirar, 
homogeneizar, emulsionar ou agitar 
8479.89-- Outros 

14. Observando-se a classificação do produto em análise na subposição de segundo nível 
8479.89. 
15. A RGC-1 estabelece: 

1. As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o 
item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, 
entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens 
e subitens) do mesmo nível.  

16. A subposição 8479.89 se desdobra nos seguintes itens: 
8479.89.1  Prensas; distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos 

8479.89.2 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria; máquinas e aparelhos para 
fabricação de pincéis, brochas e escovas 

8479.89.3  Limpadores de para-brisas elétricos e acumuladores hidráulicos, para aeronaves 

8479.89.40 Silos metálicos para cereais, fixos (não transportáveis), incluindo as baterias, com 
mecanismos elevadores ou extratores incorporados 

8479.89.9   Outros 

17. Recaindo-se no item residual 8479.89.9 que se desdobra nos seguintes subitens: 
8479.89.91 Aparelhos para limpar peças por ultrassom 

8479.89.92 Máquinas de leme para embarcações 

8479.89.99 Outros   

18.  Assim, a presente classificação se completa no subitem 8479.89.99. 
 

Conclusão 
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19. Com base nas RGI-1 (texto da posição 84.79), RGI 2 a), RGI 6 (texto das subposições de 
primeiro nível 8479.8 e de segundo nível 8479.89) e RGC 1 (textos do item 8479.89.9 e do 
subitem 8479.89.99) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, 
de 2016, e com os esclarecimentos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 
citadas nos fundamentos legais e aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas 
pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria objeto da consulta CLASSIFICA-SE no código 
NCM/TEC/TIPI 8479.89.99. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 1ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 28 de janeiro de 2021. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 
demais providências cabíveis. 
 

(Assinado Digitalmente) 
IVANA SANTOS MAYER 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO  

 

(Assinado Digitalmente) 
SÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO 

 
(Assinado Digitalmente) 

MARLI GOMES BARBOSA 
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

RELATORA 
 

(Assinado Digitalmente) 
NEY CAMARA DE CASTRO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PRESIDENTE DA 1ª TURMA  

 
 


